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ACTA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM VINTE E NOVE DE SETEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E DOZE ================================================ 

ACTA N.º 25/2012 

========== Aos vinte e nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e Doze, realizou-

se, na sede da Junta de Freguesia de Caria, a sessão ordinária da Assembleia de Freguesia, 

conforme convocatória previamente enviada a todos os membros.------------------------------------ 

----- A sessão teve o seu inicio pelas dezassete horas e trinta minutos horas, tendo a mesa 

sido presidida pelo respectivo presidente, Eduardo Manuel Ferreira Nascimento Santos, e 

secretariada por Ilídio Augusto, primeiro secretário, e Ângelo Pina dos Santos, segundo 

Secretário.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Feita a chamada, verificou-se a presença de todos os membros.-------------------------------- 

----- Após a leitura da acta da sessão ordinária, realizada em vinte e três de Junho do ano de 

dois mil e doze, a mesma foi aprovada por unanimidade.-------------------------------------------- 

----- De seguida, entrou-se no período “ Antes da Ordem do Dia”, tenho o Presidente 

questionado os presentes se algum teria algum assunto a debater, tendo obtido resposta 

negativa, entrou-se no período da ordem do dia; ----------------------------------------------------------  

---- Ponto primeiro, “Análise e aprovação da segunda revisão ao Plano e Orçamento para o 

ano de dois mil e doze””.------------------------------------------------------------------------------------------- 

----Pelo Secretário da Junta de Freguesia, foi apresentado e feita a respetiva explicação da 

segunda revisão ao Plano e Orçamento para o ano de dois mil e doze o qual se considera 

inteiramente transcrito fazendo parte integral desta ata. Nesta revisão, importa salientar a 

quantia descrita na rubrica dos regadios e charca, uma vez que a Junta de Freguesia 

procedeu á captação e exploração da água para o abastecimento da charca, em virtude das 

obras de impermeabilização e respetiva vedação terem sido alvo de uma candidatura, pelo 

que, havia necessidade de a charca estar cheia, para que a referida candidatura pudesse ser 
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aprovada. Entendeu por isso esta Junta proceder á exploração da água e respetiva 

canalização, nas nascentes já existentes, sito no lugar das chousas, em Caria, uma vez que 

água do regadio nesta altura não podia servir para abastecer a referida charca ------------------ 

Da análise das referidas contas, verificou-se que o montante das receitas arrecadadas foi de 

25.000,00€ (Vinte e cinco mil euros), inscritas na rubrica 08.01.99.01, (Indeminizações por 

deterioração, roubo ou extravio de bens patrimoniais), provenientes das indeminizações 

recebidas, pela empresa EDP, em virtude da colocação de postes de média tensão, nos 

terrenos da Freguesia, sito no Monte do Coitado, no valor de 12.900,€ (doze mil e 

novecentos euros) e pela passagem das linhas de média tensão e respetiva faixa de 

combustível, nos terrenos da Freguesia, no valor de 13.000,00€. O montante das despesas, 

5.000,00€ (cinco mil euros), inscritos na rubrica 02.02.03.03 (Ruas e espaços de domínio 

publico), 15.000,00€ (quinze mil euros), inscritos na rubrica 07.01.04.07.01 (regadios e 

charca), 4.900,00€ (quatro mil e novecentos euros), inscritos na rubrica 07.01.04.08, (viação 

rural) e 1.000,00€ (mil euros), inscritos na rubrica 07.02.05 (material de transporte).------------- 

----Concluída a apresentação e respetiva explicação, o executivo colocou-se á disposição 

para esclarecer eventuais dúvidas que pudessem subsistir, não havendo necessidade de 

qualquer esclarecimento adicional, o Sr. Presidente da mesa colocou a segunda revisão ao 

Plano e Orçamento para o ano de dois mil e doze.-------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO: Posto o assunto á votação, e tendo em conta as explicações efetuadas, a 

Assembleia de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a respetiva revisão ao Plano 

e Orçamento para o ano de dois mil e doze.--------------------------------------------------------------- 

---- Ponto terceiro: “ Assuntos de interesse da Freguesia”; -------------------------------------------- 

Relativamente a este ponto, o membro Carlos Alberto da Silva Almeida, solicitou a palavra 

para transmitir a sua preocupação, em relação á atual e futura conjuntura económica do 

país, das dificuldades que iremos atravessar, pelo que, entende que deverá haver um 

grande cuidado na execução orçamental, para que as Juntas de Freguesia e principalmente 
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a nossa, possam ser cada vez mais autónomas, dependendo o menos possível das 

Câmaras e Governo Central, considerando as enormes dificuldades económicas que estes 

órgãos estão a ter. A opinião do referido membro, propiciou um debate verdadeiramente 

interessante, com a participação de todos os membros a manifestarem a sua opinião, e a 

serem unanimes, de que o problema não reside no poder local, mas sim, na falta de controlo 

ao nível da despesa, por parte dos órgãos governativos do nosso país, visto que existem 

muitas verbas gastas que não se justificam, foram inclusive citados alguns exemplos, que 

aliás são do conhecimento público. Terminado o debate, fica registada a preocupação do 

membro supracitado, que aliás é partilhada por toda a Assembleia de Freguesia e 

principalmente pelo executivo da Junta de Freguesia.---------------------------------------------------- 

----- Nada mais havendo a tratar, O Presidente da Mesa da Assembleia agradeceu a 

presença de todos, encerrando a reunião, da qual se lavrou a presente acta, que vais ser 

assinada nos termos da lei.--------------------------------------------------------------------------------------- 
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